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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 40/2018
DATA DA VISITA: 29/08/2018
UNIDADE: Ouvidoria do Ministério Público de Sergipe
PROCURADORA DE JUSTIÇA: Maria Conceição de Figueiredo Rolemberg
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	15 de Maio de 1984

	1.2 Data de designação na Ouvidoria do MP/SE

	19 de Dezembro de 2016

	1.3 Atribuições
	9ª. Procuradoria de Justiça

Ouvidora do MP/SE

Coordenadora da COAPAZ – Coordenadoria Permanente de Autocomposição e Paz.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não ( X  )

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos seis meses 
	Sim ( X  )         
Não (     )
Em que unidade?  COAPAZ
Qual o período/dias da semana? De segunda a sexta-feira

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução nos últimos seis meses
	Sim (   )      Qual? ________________________________   
Não (  X )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X )      
Não (    )

	1.8 Endereço Residencial
	 Aracaju/SE

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não ( x  )

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não ( X  )

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos no último ano
	Período de férias do último ano: 16/01/17 a 05/02/17
                                                    30/09/17 a 28/10/17
                                                    16/07/18 a 04/08/18
Período de licenças do último ano:
01.  30/10/17 a 08/11/17 – Licença Médica/acomp.familiar - Portaria n. 3756/18
02.  27/11/17 a 29/11/17 – Licença Médica/tratamento de saúde(acomp.familiar)          Portaria n.   018/18
03. Licença Especial para curso de mestrado no exterior:
      19/06/17 a 11/08/17 – Portaria n. 1948/17
      25/06/18 a 13/07/18 – Portaria n. 1240/18                         
Período de Afastamento do último ano:


1.12 Observações da Corregedoria-Geral

A Procuradora de Justiça comunicou à Corregedoria-Geral sobre seus afastamentos, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.
2) DADOS DA OUVIDORIA DO MP-SE
	2.1 Servidores
	Nome: Marília Melo Bezerra  (Efetivo)
Cargo: Analista em Direito   
Nome: Fábio Augusto Menezes Santos  (Comissionado) 
Cargo: Chefe do Setor de Estatística
Nome: Maria dos Anjos P. dos Santos  (Comissionada)                    
Cargo:  Chefe do Setor de Acompanhamento de Manifestações
Nome: Nelma Maria Lima Canuto Santiago (Comissionada)
Cargo:  Chefe de Gab. da Ouvidoria  
Nome: Ottávio Alves Goes 
Cargo: Estagiário


	2.2 A estrutura de apoio é
	(     ) Satisfatória         
(  X ) Insuficiente
Observações: Necessidade de mais servidores

	2.3 As instalações do(a) CAOP/OUVIDORIA são adequadas e satisfatórias
	Sim ( X  )      
Não (     )  
Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do(a) CAOP/OUVIDORIA
	Das 07h às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Segunda a  Sexta

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Total atendimentos: presencial e telefone = 35 (Total do Sistema/Telefone e Presencial)

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados ao público externo (partes/advogados/comunidade)
	Sim ( X  )  Comunidade, advogados    
Não (   )

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim (  X)      
Não (    )
Observações:

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no(a) CAOP/OUVIDORIA
	( X  )  Ofícios recebidos
( X  )  Ofícios expedidos
( X )   Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral
(   )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados
( X  ) Controle de atendimento ao público
(     ) TAC's homologados
(     ) Guias do Sistema Arquimedes
(     ) Autos de Prisão em Flagrante
(     ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria
(     ) Eleitoral
( X ) Livro de carga/protocolo
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Idepol   (   ) CITT  (   ) Visitas a entidades de acolhimento 
(   ) Visitas a Presídios  (   ) Visitas a unidades socioeducativas 
(   ) Disque-100
(   ) Outros. Especificar: ___________________________________  

	2.10 Equipamentos existentes no(a) CAOP/OUVIDORIA
	quantidade de computadores ( 06  )
quantidade de impressoras    ( 01  )
quantidade de scanners         ( 03  )
quantidade de fax                  ( 00  )
outros equipamentos. Especificar:

	2.11 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (      )      Não ( X )
Proej: 

                   Sim (  X  )     Não ( X )
CITT: 

                   Sim (       )     Não ( X )
IDEPOL:
                   Sim (       )     Não ( X )
MP-Mobile:
                   Sim (  X  )     Não (     )
Disque-100:
                   Sim (      )      Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim (      )      Não ( X )
Unidades Socioeducativas :   Sim (      )      Não ( X  )
Delegacias de Polícia:            Sim (      )      Não ( X )

	2.12 A unidade, em sua atuação, observa as nomenclaturas e terminologias presentes nas tabelas taxonômicas do CNMP 
	(  X  ) Sim    (    ) Não    (     ) Sem atribuição

	2.13 A unidade, em sua atuação, está cumprindo a sentença proferida pela Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso “Favela Nova Brasília”

	(    ) Sim    (    ) Não     (  x   ) Sem atribuição


2.14 Observações da Corregedoria-Geral

A Ouvidora informou, no formulário de Correição acerca da necessidade da lotação de mais servidores. Considerando que falece atribuição à Corregedoria-Geral para lotação de servidores, o presente relatório será encaminhado, para conhecimento e adoção das providências que entender pertinentes, ao Procurador-Geral de Justiça.

3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS OU SEMINÁRIOS COMO PALESTRANTE/DEBATEDORA/PRESIDENTE

A Ouvidora registrou:

Citando alguns:

3.1. Especialização em Direito de Família e Políticas Públicas pela Universidade Federal de Sergipe (2008/2009);

3.2. Especialização em X Curso de Especialización pela Universidade Diegos Portales, UDP, Chile (2007);

3.3. Congresso Família, Gênero e Concretização dos Direitos Fundamentais. Violência contra a família: violação dos direitos humanos (2014);

3.4. Mestranda em Criminologia pela Universidade Fernando Pessoa na cidade do Porto, em  Portugal;

3.5. Reunião com representantes da CGU, apresentação de projetos que visam a melhoria dos órgãos do Estado (2017/SE);

3.6.  XXXII Reunião Ordinária do CNOMP  (03/2017- São Luís - MA);

3.7.  Seminário Caravana de Saneamento na Bacia do São Francisco (2017/SE);

3.8. Lançamento do Programa Federal de Fortalecimento das Ouvidorias – PROFORT (SE/2017);

3.9. Participação da Ouvidoria  com o SESI na Ação  na Ação Global 2017;

3.10. XXXIII Reunião Ordinária do CNOMP (06/2017- Salvador/BA);

3.11. XXXIV Reunião Ordinária do CNOMP (08 e 09/2017- Rio de Janeiro/RJ);

3.12. XXII Congresso Nacional do Ministério Público e Reunião Extraordinária do CNOMP (09/2017- Belo Horizonte/MG);

3.13.  XXXV Reunião Ordinária do CNOMP (11 e 12/2017 – Macapá/AP);

3.14. Participação através de transmissão à Distância do III Seminário Internacional de Justiça Restaurativa, promovido pela Escola Paulista da Magistratura (EPM), em parceria com a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), no MP-SE (2018); 

3.15. Participação da Ouvidora na XXXVI Reunião Ordinária  do CNOMP,  (2018- São Luís-MA);

3.16. Parceria firmada entre a Ouvidoria e o SESI, objetivando divulgação do 127, dando continuidade do Projeto Renovação da Ouvidoria (2018-SE);

3.17. Participação na Palestra “Capacidade Civil da Pessoa co Deficiência”, no MP-SE (2018);

3.18. Participação na 1ª Reunião Extraordinária do CNOMP,  no (2018-Brasília - DF);

3.19. Participação no Seminário “Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de  Crianças e Adolescentes”, (2018Aracaju-SE);

3.20. Reunião entre a Coordenadoria, o representante do Município e a Ouvidoria sobre Parceria Ônibus da Cidadania, (2018 Aracaju/SE);

3.20. Participação na XXXVII Reunião Ordinária do CNOMP,  (2018 Fortaleza-CE);

3.21. Participação na  1ª Reunião Extraordinária do CNOMP,  (2018 Brasília - DF);

4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	( X ) Sim

	
	(    ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	1.  Alinhamento das Ouvidorias do Estado de Sergipe
2.  Renovação da Ouvidoria
3.  Memorial da Ouvidoria
4.  COAPAZ – Coordenadoria Permanente de Autocomposição e PAZ.


	4.3) Observações gerais/Justificativa

	1. Interação com outras Ouvidorias, propiciando solução mais rápida quanto aos  pleitos   efetuados pelos cidadãos.
2. O projeto  Renovação  da  Ouvidoria,  visa  proporcionar  um  melhor  atendimento  à  toda sociedade, seja com a maior divulgação de seu acesso, seja para ampliação e modernização da área visando sempre o benefício da população
3.  Demonstrar e registar historicamente todo o trabalho desenvolvido pelos Ouvidores da Instituição,   apresentando a  sociedade um canal de acesso sério e eficaz.



5) ATUAÇÃO COMO MEMBRO DESIGNADO
	Procedimentos em que o Promotor correcionado atua(ou) como membro designado
	Situação do Procedimento
(encerrado ou em andamento)

	Designada como:

- Coordenadora da COAPAZ- Coordenadoria Permanente de  Autocomposição e Paz;

- Representante do MP/SE, junto à Comissão Executiva e de Articulação Institucional do Protocolo Interinstitucional para Difusão da Justiça Restaurativa do Estado de Sergipe. 
	Andamento


6) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL

	6.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	01)  4º Congresso Íbero Americano de Justiça Terapêutica – (2018/Portugal);

02)  Encontro da Ouvidoria Nacional – Divulgação de Boas Prática e Experiências Exitosas;

03)  Mapeamento e Atualização da Autocomposição no MP Nacional - Relatora da Comissão de Autocomposição do CNOMP;

04)  Integrante da Comissão de análise do Plano Anual da Ouvidoria Nacional;

05)  Fomentadora da Transmissão do III Seminário Internacional de Justiça Restaurativa de São Paulo; a Escola Superior junto a Escola Paulista de Magistratura transmitiu o Seminário para membros e servidores.  
06)  Fomentadora dos Cursos: - formação de Mediadores e Conciliadores, promovido em parceria com a Escola Superior do MP/SE e  a Cemear do Rio de Janeiro 
07)  Apresentação da COAPAZ no II Seminário de Incentivo à Autocomposição em Brasília.



	6.2 Realização periódica de audiências públicas

	Reuniões com as Promotorias de Justiça e Centros de Apoio Operacional – CAOPS   2017/2018

	6.3 Combater as causas que geram desigualdades

	Conforme citado no item 6.1 


	6.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	GED 20.27.0060.0000028/2018-43: Sugestão de orientação a Promotorias e Procuradorias de Justiça diante da inconstitucionalidade da Lei nº 13.654/2018, que alterou o Código Penal, suprimindo a causa de aumento referente ao emprego de arma no crime de roubo.

	6.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Sem atribuição.

	6.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	-Através da Resolução 025/2017, de 31/08/2018, foi consolidada a COAPAZ – Coordenadoria Permanente de Autocomposição e Paz, com o objetivo de implementar uma política permanente de incentivo e aperfeiçoamento dos mecanismos de autocomposição e promoção de paz, seguindo as diretrizes da Resolução n.º 118/14, do Conselho Nacional do Ministério Público e da Recomendação nº 54/2017, também do CNMP, que dispõe sobre a Política Nacional de fomento à atuação resolutiva no âmbito do Ministério Público, com especial destaque a cultura institucional de produção de resultados socialmente relevantes.
A COAPAZ que se encontra normativamente estruturada e desenvolvendo permanente capacitação de seus membros e servidores com destaque para: Curso Prático de Negociação, Mediação e Conciliação, ministrado pelo promotor de Justiça de Minas Gerais Luciano Badini; Curso de formação de Mediadores, ministrado pela Coordenadoria do Centro de Mediação, Métodos Autocompositivos e Sistema Restaurativo do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – CEMEAR, a Procuradoria-Geral de Justiça em parceria com o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe disponibilizou 05 (cinco) vagas para servidores participarem do Workshop: Círculos de Construção de Paz, ministrado por Kay Pranis nos dias 02 e 03 de Julho no Tribunal de Justiça de Sergipe e formação de Grupo de Estudos com os servidores do Ministério Público, iniciado no dia 12 de Julho, com encontros semanais as quintas e sextas-feiras;
-Está na fase de definição da equipe de mediadores, estruturação da sala, com o lançamento oficial marcado para o dia 15/10/2018.

	6.7 Atua ou atuou em casos complexos ou de repercussão social no último ano
	Sim, a exemplo da atuação no Procedimento Investigatório Criminal (PIC-MP) nº 201700332639, que apura irregularidades na gestão da Fundação de Beneficência Hospital de Cirurgia. Atualmente o procedimento tramita em primeira instância diante da decisão do STF na Questão de Ordem da Ação Penal nº 937/RJ. Há também os Inquéritos Policiais nº 201800301066 (em andamento, em face do Prefeito de Poço Redondo) e nº 201700326070 (atualmente em primeiro grau, em face do Prefeito de Simão Dias)


7) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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8) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL

A presente correição ordinária foi realizada em cumprimento ao disposto na Resolução CNMP nº 149/2016, art. 1º, parágrafo único, que prevê que as Corregedorias-Gerais do Ministério Público dos Estados poderão realizar correição ordinária nos serviços auxiliares do Ministério Público. 

A Ouvidoria do Ministério Público do Estado de Sergipe é órgão auxiliar do Ministério Público, criada em consonância com as disposições do art. 130-A, § 5°, da Constituição da República, com o objetivo de contribuir para elevar continuamente os padrões de transparência, presteza e segurança das atividades dos membros ou órgãos e serviços auxiliares da Instituição.

A Ouvidoria deve criar canais permanentes de comunicação e interlocução que permitam o recebimento de denúncias, reclamações, críticas, sugestões e elogios de cidadãos, entidades representativas, órgãos públicos e autoridades, bem como a obtenção, por parte destes, de informações sobre ações desenvolvidas pela Instituição.

Na oportunidade, a Corregedoria-Geral pode verificar que a Ouvidoria do Ministério Público de Sergipe dá andamento a diversos projetos, a exemplo do Alinhamento das Ouvidorias do Estado de Sergipe, da Renovação da Ouvidoria e do  Memorial da Ouvidoria. 

Como observação final, registra-se que o desempenho da Procuradora Ouvidora do Ministério Público foi bem avaliado, juntamente com seus auxiliares, com iniciativas que visam à melhor prestação de serviços à sociedade.

CONCEITO – Art. 74 – Resolução nº 005/2014 – CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: Não se aplica
2. Desempenho Atividade Judicial: Não se aplica
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: Não se aplica
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: Não se aplica
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento da Ouvidora do MP, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 31 de agosto de 2018
Carlos Augusto Alcântara Machado
Corregedor-Geral do Ministério Público
�	Abster-se de utilizar os termos “oposição ou resistência à ação policial” e usar a expressão “lesão corporal ou homicídio decorrente de intervenção policial”.


�	Descrever e especificar as atividades desenvolvidas.


�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.





10

_2147483647.unknown

